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EDIÇÃO DE LEGISLAÇÃO*  
 

 
Lei Estadual nº 6912, de 30 de outubro de 2014 - Altera o art. 4º da Lei 6084, de 22 de novembro de 2011, 
que institui o Programa de Prevenção e Conscientização do Assédio Moral e violência no âmbito do Estado 
do Rio de Janeiro. 
 
Lei Estadual nº 6913, de 30 de outubro de 2014 - Torna obrigatório a existência de domicílio ou filial no 
Estado do Rio de Janeiro as construtoras e incorporadoras que possuam empreendimentos imobiliários no 
âmbito do Estado. 

Fonte: ALERJ 

VOLTAR AO TOPO 

NOTÍCIAS TJERJ*  
 
 

TJRJ realiza curso de Capacitação da Sustentabilidade na Administração Pública. 
 
Alunos da Universo visitam o Museu da Justiça  
 
TJRJ prorroga inscrição para candidatos do curso de juiz leigo  
 
Presidente do TJRJ recebe homenagem do Tribunal de Contas do Município do Rio  
 
TJRJ suspende prazos processuais no Fórum de Alcântara 
 
Prazos do VI JEC dos dias 3 e 4 são suspensos  

Fonte: DGCOM 

VOLTAR AO TOPO 

NOTÍCIAS STF*  
 

 

Sem conteúdo aplicável ao PJERJ 

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/boletins-do-servico-de-divulgacao-2014
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo763.htm
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/1632688/info-ref-doutr-09-2014.pdf
http://www.cnj.jus.br/
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&tipo=informativo&livre=@COD='0549'
http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=3&NumEmentario=2014000031
http://app.tjrj.jus.br/sumarios-correntes/04-2014/
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/asp/textos_main.asp?codigo=150637&desc=ti&servidor=1&iIdioma=0
http://app.tjrj.jus.br/revista-juridica/09/
http://www.emerj.tjrj.jus.br/revistadireitoemovimento_online/edicoesanterioresDM.html
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/CONTLEI.NSF/c8aa0900025feef6032564ec0060dfff/531e03037240d9e583257cfd004de0a8?OpenDocument
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/CONTLEI.NSF/c8aa0900025feef6032564ec0060dfff/aece0bf547a99a8883257d860063956b?OpenDocument
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/5303?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/5302?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/5212?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/5211?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/5108
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/5107?p_p_state=maximized


Fonte: Supremo Tribunal Federal 
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NOTÍCIAS STJ*  
 
 

Sem conteúdo aplicável ao PJERJ 

 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

VOLTAR AO TOPO  

AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ*  
 
 

Informativo de Suspensão de Prazos e de Expediente Forense  
 
Importante fonte de consulta sobre as datas em que os prazos processuais foram suspensos em razão de 
feriados ou por não ter havido expediente forense. A página contempla todas as Comarcas e todos os fóruns 
do PJERJ. Além disso, pode-se acompanhar todas as informações disponibilizadas desde 2005.  
 
Cumpre ressaltar, todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo, não substitui em hipótese 
alguma, a publicação do Diário Oficial.  
 
 

 
 
 
Clique aqui e visualize as atualizações da Página – Informativo de Suspensão de Prazos e de Expediente 
Forense 
 
Sua opinião é fundamental para a melhoria de nossos serviços.  
 
Navegue na página e encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br  
 

Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31334/calend-2014.pdf
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/revistas-informativos/informativo-suspensao
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/revistas-informativos/informativo-suspensao
mailto:seesc@tjrj.jus.br
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JURISPRUDÊNCIA*  

JULGADOS INDICADOS *  
 
 
 

Número do Processo 
Datas de Julgamento e 
de Publicação 

Relator 
 
Assunto 
 

0052880-13.2013.8.19.0000, j. 
20.10.2014 e p. 27.10.2014 

Des. Sidney Hartung 
Buarque 

Lei Municipal nº 4.946, de 03 de 
julho de 2013, promulgada pela 
Câmara Municipal de Volta 
Redonda, que concede isenção de 
pagamento de taxa para uso de 
caçambas. 

0014803-03.2011.8.19.0000, j. 
12.11.2012 e 15.01.2013 

Des. Ademir Paulo 
Pimentel 

Declaração incidental de 
inconstitucionalidade. Art. 7º da lei nº 
5.636/2010, do estado do Rio de 
Janeiro. “Guerra Fiscal”. 

0007538-12.2010.8.19.0023, j. 
25.08.2014 e 01.09.2014 

Des. Gizelda Leitão 
Teixeira 

Incidente de Declaração de 
Inconstitucionalidade. Invalidade Lei 
Complementar nº 33/2003 município 
de Itaboraí: cobrança do ISSQN 
sobre serviços notariais e de 
registro. 

0048208-92.2009.8.19.0002, j. 
30.06.2014 e 07.07.2014 

 
Des. Marcus Quaresma 
Ferraz 

Inconstitucionalidade da Lei 
Municipal nº 1.732/99 de Niterói. 

0001689-32.2011.8.19.0053, j. 
28.07.2014 e 04.08.2014 

Des. Maria Augusta Vaz 
M. de Figueiredo 

Arguição de inconstitucionalidade. 
Resolução da Câmara de 
Vereadores de São João da Barra. 
Indicação e nomeação dos chefes 
de gabinete e assessores 
parlamentares exclusivamente pelo 
Presidente da câmara 

 

Fonte: Órgão Especial – OE e Sistema EJURIS 

VOLTAR AO TOPO  

EMBARGOS INFRINGENTES*  

 

Conteúdo disponibilizado às terças-feiras 

Fonte: TJERJ 

VOLTAR AO TOPO 

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE*  

 

Conteúdo disponibilizado às terças-feiras 

Fonte: TJERJ 

VOLTAR AO TOPO 

(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000467B472E50BA1B7C8D7B870DE86EAF115C503341F241F
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000454B9A3FF690DE3C58D65777353BA53B6C7C460563B0B
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00048D1E54289172F3D309186C3E826DE881C503263F2C2B
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00049415AE04FE357F0B73D2BA64948B267AC50317585004
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004690975349F63729B35AD3430D74FFFCEC5031E3D2F4E


DGCOM - Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 

SEDIF - Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 – Centro – Rio de Janeiro (RJ) 

Tels.: (21) 3133-2740 e (21) 3133-2742 – e-mail: sedif@tjrj.jus.br 
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